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HC N. 86.102-SP
RELATOR: MIN. EROS GRAU
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE IMPRENSA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 
ESPECIAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL: DEFINIÇÃO.
1. O artigo 61 da Lei n. 9.099/95 é categórico ao dispor que não compete aos Juizados Especiais 
o julgamento dos casos em que a lei preveja procedimento especial. É a hipótese dos crimes 
tipificados na Lei n. 5.250/67.
2. A competência territorial é definida em razão do local onde é realizada a impressão do jornal 
ou periódico (Lei de Imprensa, artigo 42).
Ordem concedida.
* noticiado no Informativo 403
INFORMATIVO STF Nº 414

Imunidade de Advogado e Relações Contratuais com Cliente
A imunidade  jurídica  do  advogado  prevista  no  art.  133  da  CF  não  alcança  as  relações  do 
profissional com o seu próprio cliente. Com base nesse entendimento, a Turma manteve decisão 
do Juizado Especial Cível e Criminal do Estado do Acre que, afastando a citada imunidade, 
entendera configurado dano moral praticado por causídico consistente em carta ofensiva relativa 
à cobrança de honorários advocatícios.
RE 387945/AC, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 14.2.2006. (RE-387945)

1

http://www.stf.gov.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=387945&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


INFORMATIVO STF Nº 416

HC N. 87.211-SC
RELATOR: MIN. EROS GRAU
EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  SENTENÇA  PROFERIDA  PELA  JUSTIÇA  COMUM. 
INCOMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS PARA JULGAR 
A  APELAÇÃO.  A  Turma  Recursal  dos  Juizados  Especiais  não  é  competente  para  julgar 
apelação  interposta  de  sentença  proferida  por  Juiz  de  Direito  da  Justiça  Comum.  "[a]s 
disposições concernentes a jurisdição e competência se aplicam de imediato, mas, se já houver 
sentença relativa ao mérito, a causa prossegue na jurisdição em que ela foi prolatada, salvo se 
suprimido o Tribunal que julgar o recurso" [Carlos Maximiliano]. É o caso dos autos: havia 
sentença proferida pela Justiça Comum, sujeita, em grau de recurso, à jurisdição do Tribunal de 
Justiça. Ordem concedida, não para anular a sentença, como requerido, mas para determinar que 
o Tribunal de Justiça de Santa Catarina julgue a apelação.
INFORMATIVO STF Nº 420

ADI e Lei 8.906/94 - 1
O Tribunal, por maioria, julgou procedente, em parte, pedido formulado em duas ações diretas de 
inconstitucionalidade propostas pelo Presidente da República e pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros contra diversos dispositivos da Lei 8.906/94, que trata do Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. Em relação ao inciso I do art. 1º da lei impugnada 
("Art.  1º São atividades privativas de advocacia: I -  a postulação a qualquer órgão do Poder 
Judiciário e aos juizados especiais;"), julgou-se prejudicada a ação quanto à expressão "juizados 
especiais", tendo em conta sua revogação pelo art. 9º da Lei 9.099/95 ("Nas causas de valor até 
vinte  salários  mínimos,  as  partes  comparecerão  pessoalmente,  podendo  ser  assistidas  por 
advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória."), e quanto à expressão "qualquer", 
deu-se, por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, pela procedência do 
pedido, por se entender que a presença do advogado em certos atos judiciais pode ser dispensada. 
No que se refere ao § 3º do art. 2º da lei ("No exercício da profissão, o advogado é inviolável por 
seus  atos  e  manifestações,  nos  limites  desta  lei."),  julgou-se  improcedente  o  pedido,  por  se 
entender  que  ele  se  coaduna  com o  disposto  no  art.  133  da  CF ("Art.  133.  O advogado  é 
indispensável  à  administração  da  justiça,  sendo inviolável  por  seus  atos  e  manifestações  no 
exercício da profissão, nos limites da lei.").
ADI 1105/DF e ADI 1127/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Ricardo 
Lewandowski, 17.5.2006. (ADI-1105) (ADI-1127)
INFORMATIVO STF Nº 427

Lei 9.099/95: Inobservância de Rito e Preclusão
A inobservância do disposto no art.  81 da Lei  9.099/95 constitui  nulidade relativa que,  não 
argüida oportunamente, gera preclusão (Lei 9.099/95: "Art. 81. Aberta a audiência, será dada a 
palavra ao defensor para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou 
queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 
interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à 
prolação  da  sentença.").  Com  base  nesse  entendimento,  a  Turma  indeferiu  habeas  corpus 
impetrado em favor de condenado pela prática do crime de lesão corporal e ameaça (CP, artigos 
129  e  147),  em concurso  material,  no  qual  se  pretendia  a  decretação  da  nulidade  dos  atos 
processuais  praticados  na  ação  penal,  desde  o  recebimento  da  denúncia,  sob  a  alegação  de 
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prejuízo pela  não observância  do rito  previsto  na Lei  9.099/95,  tendo em conta tratar-se  de 
crimes de menor potencial ofensivo, cuja soma das penas em abstrato seria inferior a dois anos. 
Precedente citado: HC 85271/MS (DJU de 1º.7.2005).
HC 88650/SP, rel. Min. Eros Grau, 16.5.2006. (HC-88650)
INFORMATIVO STF Nº 427

Art. 10 da Lei 10.259/2001 e Constitucionalidade
O  Tribunal,  por  maioria,  julgou  improcedente  pedido  formulado  em  ação  direta  de 
inconstitucionalidade  ajuizada  pelo  Conselho  Federal  da  OAB  contra  o  art.  10  da  Lei 
10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais), que permite que as partes 
designem  representantes  para  a  causa,  advogado  ou  não.  Entendeu-se  que  a  faculdade  de 
constituir ou não advogado para representá-los em juízo nas causas de competência dos Juizados 
Especiais  Federais  Cíveis  não  ofende  a  Constituição,  seja  porque  se  trata  de  exceção  à 
indispensabilidade de advogado legitimamente estabelecida em lei, seja porque o dispositivo visa 
ampliar o acesso à justiça. No entanto, no que respeita aos processos criminais, considerou-se 
que, em homenagem ao princípio da ampla defesa, seria imperativo o comparecimento do réu ao 
processo devidamente acompanhado de profissional habilitado a oferecer-lhe defesa técnica de 
qualidade - advogado inscrito nos quadros da OAB ou defensor público. Asseverou-se, no ponto, 
que o dispositivo impugnado destina-se a regulamentar apenas os processos cíveis, já que se 
encontra no bojo de normas que tratam de processos cíveis.  Além disso,  afirmou-se não ser 
razoável  supor  que  o  legislador  ordinário  tivesse  conferido  tratamento  diferenciado  para  as 
causas criminais em curso nos Juizados Especiais Criminais da Justiça Comum, nos quais se 
exige a presença de advogado, deixando de fazê-lo em relação àquelas em curso nos Juizados 
Especiais  Criminais  Federais.  Salientou-se  que,  no  próprio  art.  1º  da  Lei  10.259/2001,  há 
determinação expressa de aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 aos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais da Justiça Federal, naquilo que não conflitar com seus dispositivos, sendo, portanto, 
aplicável, a eles, o art. 68 da Lei 9.099/95, que determina a imprescindibilidade da presença de 
advogado  nas  causas  criminais.  ADI  julgada  improcedente,  desde  que  excluídos  os  feitos 
criminais,  respeitado  o  teto  estabelecido  no  art.  3º  da  Lei  10.259/2001,  e  sem prejuízo  da 
aplicação subsidiária integral dos parágrafos do art. 9º da Lei 9.099/95. Vencidos, parcialmente, 
os Ministros Carlos Britto, Celso de Mello e Sepúlveda Pertence, que especificavam ainda que o 
representante não advogado não poderia exercer atos postulatórios.
ADI 3168/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 8.6.2006. (ADI-3168)
INFORMATIVO STF Nº 430

Turma Recursal: Oposição de ED e Termo Inicial
A Turma deferiu habeas corpus impetrado contra decisão de turma recursal de juizado especial 
criminal  que,  por  intempestividade,  não  conhecera  de  embargos  de  declaração  opostos  pelo 
paciente. No caso, o termo inicial do prazo para oferecimento do aludido recurso fora a data da 
sustentação  oral  dos  advogados.  Considerou-se  que  os  embargos  de  declaração  seriam 
tempestivos, porquanto apresentados no período legal de 5 dias da data da publicação do acórdão 
da turma recursal. Entendeu-se que, não obstante os princípios inerentes aos juizados especiais, 
tais como o da celeridade, o da oralidade e outros, o princípio maior da garantia do contraditório 
e  da  ampla  defesa  deveria  ser  observado.  Ademais,  asseverou-se  que  não  seria  razoável  a 
declaração da extemporaneidade a partir da realização de sustentação oral dos procuradores, haja 
vista  inexistirem  registros  expressos  da  ciência  do  conteúdo  da  decisão.  HC  deferido  para 
declarar a tempestividade dos embargos de declaração opostos.
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HC 87338/SE, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.6.2006. (HC-87338)
INFORMATIVO STF Nº 430

HC N. 86.646-SP
RELATOR: MIN. CEZAR PELUSO
EMENTA: PROCESSO CRIMINAL. Suspensão condicional. Transação penal. Admissibilidade. 
Maus antecedentes.  Descaracterização.  Reincidência.  Condenação anterior.  Pena cumprida há 
mais de 5 (cinco) anos. Impedimento inexistente. HC deferido. Inteligência dos arts. 76, § 2º, III, 
e 89 da Lei nº 9.099/95. Aplicação analógica do art. 64, I, do CP. O limite temporal de cinco 
anos, previsto no art. 64, I, do Código Penal, aplica-se, por analogia, aos requisitos da transação 
penal e da suspensão condicional do processo.
INFORMATIVO STF Nº 430

HC N. 88.547-SP
RELATOR: MIN. CEZAR PELUSO
EMENTA:  COMPETÊNCIA  CRIMINAL  Juizado  Especial  Criminal  Estadual.  Ação  penal. 
Infração ou crime de menor potencial ofensivo. Não caracterização. Delito de imprensa. Sujeição 
a  procedimento  especial.  Competência  da  Justiça  Comum.  HC  concedido  para  esse  fim. 
Aplicação de art. 61 da Lei nº 9.099/95, que não foi revogado pelo art. 2º, § único, da Lei nº 
10.259/2001. Precedentes. É incompetente Juizado Especial Criminal Estadual para processo e 
julgamento de delito previsto na Lei de Imprensa.
INFORMATIVO STF Nº 430

HC N. 88.650-SP
RELATOR: MIN. EROS GRAU
EMENTA:  PROCESSUAL PENAL.  LESÕES CORPORAIS  E  AMEAÇA.  AÇÃO PENAL. 
RITO COMUM. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PELA NÃO-APLICAÇÃO DO RITO DA LEI 
DOS JUIZADOS ESPECIAL. PRECLUSÃO. O entendimento desta Corte é no sentido de que 
"não alegada a tempo e modo a inobservância do disposto no art. 81 da Lei 9.099/95, que é uma 
nulidade relativa, ocorre a preclusão" (HC 85.271, Carlos Velloso, DJ de 1/7/2005). No caso 
concreto, essa nulidade não foi argüida nas alegações finais nem nas razões da apelação. Ordem 
denegada.
INFORMATIVO STF Nº 430

RE N. 484.695-GO
RELATOR: MIN. EROS GRAU
EMENTA:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL. 
COMPETÊNCIA.  INFRAÇÃO  DE  MENOR  POTENCIAL  OFENSIVO.  MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL.
A análise de eventual ofensa ao artigo 98, I, da CB/88, dependeria do prévio exame do conceito 
legal de infração de menor potencial ofensivo. Ofensa indireta à Constituição do Brasil.
Recurso extraordinário não conhecido.
INFORMATIVO STF Nº 434

Fundamentos do Ato Impugnado e Art. 93, IX, da CF
A Turma indeferiu  habeas  corpus  impetrado  contra  acórdão de  Turma  Recursal  de  Juizado 
Especial  que  negara  provimento  a  recurso  interposto  pelo  ora  paciente,  reportando-se  aos 
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fundamentos da decisão recorrida. Sustentava a impetração que a decisão impugnada afrontara o 
princípio  da  motivação  dos  atos  judiciais,  disposto  no  art.  93,  IX  da  CF.  Considerou-se  a 
orientação  fixada  pelo  STF  em  diversos  precedentes  no  sentido  de  que  a  motivação  per 
relationem é legítima, para efeito do que dispõe o art. 93, IX, da CF, desde que os fundamentos 
existentes  aliunde,  a  que  se  haja  reportado  a  decisão  questionada,  atendam  às  exigências 
estabelecidas pela jurisprudência do STF. Destacou-se, também, o julgamento do HC 86533/SP 
(DJU de 2.12.2005), no qual reconhecida a plena validade constitucional do § 5º do art. 82 da Lei 
9.099/95 ("Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 
servirá de acórdão.").  Afastou-se,  ainda,  pelos mesmos fundamentos,  o pedido do Ministério 
Público de declaração incidental de inconstitucionalidade do referido dispositivo.
HC 86532/SP, rel. Min. Celso de Mello, 15.8.2006. (HC-86532)
INFORMATIVO STF Nº 436

Imunidade Profissional do Advogado e Desacato
A Turma  indeferiu  habeas  corpus  impetrado  contra  decisão  de  Turma  Recursal  de  Juizado 
Especial  Criminal,  que negara provimento a recurso interposto pelo ora paciente,  no qual se 
pretendia  a  extinção  do  processo  penal  de  conhecimento  contra  ele  instaurado pela  suposta 
prática do crime de desacato contra policial militar. Invocava-se, na espécie, a aplicação do § 2º 
do art. 7º da Lei 8.906/94 ("O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, 
difamação  ou  desacato  puníveis  qualquer  manifestação  de  sua  parte,  no  exercício  de  sua 
atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos 
excessos que cometer."). Considerou-se o entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI 
1127/DF (acórdão pendente de publicação), no sentido da inconstitucionalidade da expressão "e 
desacato" contida no aludido dispositivo.
HC 88164/MG, rel. Min. Celso de Mello, 15.8.2006. (HC-88164)
INFORMATIVO STF Nº 436

Ato de Turma Recursal de Juizado Especial Criminal e Competência - 2
O Tribunal,  por  maioria,  mantendo a  liminar  deferida,  declinou da  sua  competência  para  o 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a fim de que julgue habeas corpus impetrado contra 
ato da Turma Recursal do Juizado Criminal da Comarca de Araçatuba - SP em que se pretende o 
trancamento de ação penal movida contra delegado de polícia acusado da prática do crime de 
prevaricação  -  v.  Informativo  413.  Entendeu-se  que,  em razão  de  competir  aos  tribunais  de 
justiça o processo e julgamento dos juízes estaduais nos crimes comuns e de responsabilidade, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral (CF, art. 96, III), a eles deve caber o julgamento de 
habeas corpus impetrado contra ato de turma recursal de juizado especial criminal. Asseverou-se 
que, em reforço a esse entendimento, tem-se que a competência originária e recursal do STF está 
prevista na própria Constituição, inexistindo preceito que delas trate que leve à conclusão de 
competir ao Supremo a apreciação de habeas ajuizados contra atos de turmas recursais criminais. 
Considerou-se que a EC 22/99 explicitou, relativamente à alínea i do inciso I do art. 102 da CF, 
que cumpre ao Supremo julgar os habeas quando o coator for tribunal superior, constituindo 
paradoxo admitir-se também sua competência quando se tratar de ato de turma recursal criminal, 
cujos integrantes sequer compõem tribunal. Vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence, Cármen 
Lúcia e Celso de Mello que reconheciam a competência originária do STF para julgar o feito, 
reafirmando a orientação fixada pela Corte em uma série de precedentes, no sentido de que, na 
determinação  da  competência  dos  tribunais  para  conhecer  de  habeas  corpus  contra  coação 
imputada a órgãos do Poder Judiciário, quando silente a Constituição, o critério decisivo não é o 
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da superposição administrativa ou o da competência penal originária para julgar o magistrado 
coator ou integrante do colegiado respectivo, mas sim o da hierarquia jurisdicional.
HC 86834/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 23.8.2006. (HC-86834)
INFORMATIVO STF Nº 437

Lei 9.099/95: Defesa Técnica e Audiência Preliminar
A presença de defesa técnica na audiência preliminar é indispensável à transação penal, a teor do 
disposto nos artigos 68, 72 e 76, § 3º, da Lei 9.099/95. Com base nesse entendimento, a Turma 
deferiu  habeas  corpus  a  paciente  que  não  fora  amparado  por  defesa  técnica  na  audiência 
preliminar em que proposta e aceita a transação penal pela suposta prática do delito de desacato 
(CP,  art.  331).  Entendeu-se  que  os  princípios  norteadores  dos  juizados  especiais,  tais  como 
oralidade,  informalidade e celeridade,  não podem afastar  o devido processo legal,  do qual  o 
direito à ampla defesa é corolário.
HC 88797/RJ, rel. Min. Eros Grau, 22.8.2006. (HC-88797)
INFORMATIVO STF Nº 437

HC contra Ato de Turma Recursal e TJ
Aplicando a recente orientação firmada pelo Plenário no julgamento do HC 86834/SP (j. em 
23.8.2006, v. Informativo 437), no sentido de que compete aos tribunais de justiça processar e 
julgar  habeas  corpus  impetrado contra  ato  de  turma recursal  de juizado especial  criminal,  a 
Turma, resolvendo questão de ordem, tornou sem efeito o início do julgamento e determinou a 
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Trata-se, na espécie, 
de writ impetrado contra decisão de turma recursal que mantivera a condenação do paciente pela 
prática  do delito  de  porte  ilegal  de  arma (Lei  9.437/97,  art.  10,  caput),  cuja  pena-base  fora 
majorada em razão da existência de inquéritos e ações penais em curso.
HC 86009 QO/DF, rel. Min. Carlos Britto, 29.8.2006. (HC-86009)
INFORMATIVO STF Nº 438

HC N. 88.797-RJ
RELATOR: MIN. EROS GRAU
EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  JUIZADOS  ESPECIAIS  CRIMINAIS.  AUDIÊNCIA 
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE ADVOGADO E DE DEFENSOR PÚBLICO. NULIDADE. Os 
artigos 68, 72 e 76, § 3º, da Lei n. 9.099/95 exigem, expressamente, o comparecimento do autor 
do  fato  na  audiência  preliminar,  acompanhado  de  seu  advogado  ou,  na  ausência  deste,  de 
defensor público. A inobservância desses preceitos traduz nulidade absoluta. Hipótese em que o 
paciente não foi amparado por defesa técnica nem lhe foi nomeado defensor público na audiência 
preliminar na qual proposta a transação penal. Ordem concedida.
* noticiado no Informativo 437
INFORMATIVO STF Nº 440

T R A N S C R I Ç Õ E S

Ato de Turma Recursal de Juizado Especial Criminal e Competência (Transcrições)

(v. Informativo 437)

HC 86834/SP
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RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO
RELATÓRIO: Adoto, como síntese do caso, o que tive a oportunidade de consignar ao deferir a 
medida acauteladora:

1. Colho da inicial que o paciente-impetrante responde a processo existente na Vara Única da 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, tendo em conta o crime de prevaricação - artigo 319 
do Código Penal. É que, ante retratação de vítima de estupro, não comunicara, de imediato, tal 
fato ao Juízo, de modo a afastar a custódia provisória do autor do delito. Articula o impetrante 
com a inexistência do dolo específico relativo ao delito, já que, como delegado de polícia, teria 
atuado buscando cumprir o respectivo dever, presente o Verbete nº 608 da Súmula desta Corte:

No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública incondicionada.

Assevera o impetrante que quando do estupro teria havido a violência real, ocorrendo também a 
coação para que a vítima retirasse a representação. Aponta a existência de exceção de suspeição 
contra o magistrado que arquivou a ação penal em que imputado o crime contra os costumes e 
requer a concessão de liminar que implique a suspensão da audiência designada para efeito de 
transação, vindo-se, alfim, a deferir a ordem para trancar, por falta de justa causa, o Processo nº 
384/03, da Vara Única da Comarca de Buritama. À inicial juntou os documentos de folha 24 a 
144.
O parecer da Procuradoria Geral da República é pela concessão da ordem para trancar a ação 
penal,  asseverando  o  Ministério  Público  haver,  no  caso,  demonstração  de  plano  do 
constrangimento,  pois  "em  momento  algum  nos  autos  foi  declinado  qual  o  interesse  ou 
sentimento pessoal que moveria o paciente, Delegado de Polícia, em não comunicar de imediato 
ao Juízo a retratação da vítima". Evoca como precedentes deste Tribunal o Habeas Corpus nº 
84.948-2/SP, da minha relatoria, cujo acórdão foi veiculado no Diário da Justiça de 18 de março 
de 2005, e o Habeas Corpus nº 81.504-9/SP, relatado pelo ministro Ilmar Galvão, com acórdão 
publicado no Diário da Justiça do dia 31 de maio de 2002.
Lancei visto no dia 13 de dezembro de 2005, afetando o processo ao Plenário, ante questão a ser 
suscitada, alusiva à competência, e indiquei, como data em que o processo estaria liberado para 
julgamento, 15 subseqüente.
É o relatório.

VOTO:  A  competência  para  julgar  habeas  corpus  é  definida  em  face  dos  envolvidos  na 
impetração. O paciente quase sempre não detém prerrogativa de foro. Então, cumpre perquirir 
quanto à autoridade coatora. Consoante dispõe o artigo 96, inciso III, da Constituição Federal, 
aos tribunais  de justiça  cabe processar  e  julgar  os juízes  estaduais  nos crimes comuns e  de 
responsabilidade,  ressalvada  a  competência  da  Justiça  Eleitoral.  Então,  imputado  o  ato  de 
constrangimento a turma recursal de juizado especial criminal, incumbe ao tribunal de justiça 
examinar o habeas. Essa óptica é reforçada pelo fato de a competência originária e recursal do 
Supremo estar fixada na própria Carta, e aí não se tem preceito a versá-las que, interpretado e 
aplicado, conduza à conclusão sobre competir a esta Corte apreciar os habeas ajuizados contra 
atos  de  turmas  recursais  criminais,  tratando-se  de  processo  concernente  a  delito  de  menor 
potencial ofensivo. Considerado o disposto no artigo 102, inciso I, da Lei Fundamental, compete 
ao Supremo julgar habeas corpus sendo pacientes o Presidente e o Vice-Presidente da República, 
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os membros  do Congresso  Nacional,  os  próprios  ministros  da Corte,  o  Procurador-Geral  da 
República, os ministros de Estado, os comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, os 
membros dos tribunais superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente. Relativamente à alínea "i" do citado inciso e tendo em vista 
atos de tribunais, veio à balha a Emenda Constitucional nº 22/99, explicitando que cumpre ao 
Supremo julgar  os  habeas  uma vez  envolvida Corte  possuidora  da  qualificação de  superior, 
sendo destinado ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento das demais impetrações voltadas a 
afastar ato de tribunal que não tenha tal qualificação. Constitui até mesmo paradoxo interpretar o 
Diploma Básico, assentando-se que ao Supremo apenas cabe julgar o habeas quando se cuida de 
ato de tribunal superior, e apreciar toda e qualquer impetração direcionada ao afastamento de ato 
de turma recursal criminal cujos integrantes não compõem sequer tribunal. Vale frisar também 
que está no âmbito da competência do Supremo, ante a alínea "i" referida, os habeas que revelem 
como coator  autoridade  ou  funcionário  cujos  atos  estejam sujeitos  diretamente  à  respectiva 
jurisdição ou se trate de crime sujeito a mesma jurisdição em uma única instância, o que não é o 
caso.
Em quadra  na  qual  se  nota  que  o  Supremo fechará  o  ano  com cerca  de  78  mil  processos 
distribuídos aos respectivos integrantes, cumpre o apego maior à definição da competência da 
Corte,  estabelecida  pela  Constituição  Federal.  Por  isso,  articulo  mais  uma  vez  a  matéria, 
concluindo não incumbir ao Supremo julgar habeas quando o ato impugnado decorra de atuação 
de  turma recursal  de  juizado especial  criminal,  concluindo pela  competência  do  tribunal  de 
justiça ou do tribunal regional a que vinculado o órgão apontado como coator. No caso, declino 
da competência para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mantida, até o exame pelo 
relator a que vier a ser distribuído este habeas, a liminar deferida.
Suplantada a  questão,  adoto como razões de decidir,  já agora com o endosso do Ministério 
Público, o que tive a oportunidade de consignar ao deferir a medida acauteladora, concedendo a 
ordem para trancar a ação penal:

2.  Observe-se,  de  início,  que  o  crime  tipificado  no  artigo  319  do  Código  Penal,  voltado  à 
preservação do bem jurídico que é a Administração Pública, exige, para configuração, o dolo 
específico, a vontade livre e consciente de praticar as ações ou omissões nele previstas para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal. Ora, em jogo fez-se, conforme a Portaria de folha 26, 
lavrada pelo delegado Dr. José Jorge Bonato, acusação da prática de estupro com violência real, 
revelando o histórico de folha 27 que o então acusado agrediu a vítima, levando-a sangrar pelo 
nariz e ameaçando-a com uma faca, havendo também a intimidado para que fizesse cessar o 
processo que movia. Ora, nesse contexto, não era dado exigir da autoridade policial - que cobria, 
em substituição, a delegacia - quer a providência de comunicar ao Juízo a retratação verificada, 
porque de início insubsistente, quer libertar o acusado. Surge a relevância do que sustentado na 
inicial, cabendo o deferimento da medida acauteladora para suspender, até a decisão final deste 
habeas corpus, o processo em curso, a envolver o paciente e que deu origem a carta precatória 
para audiência, com vistas à transação estabelecida no artigo 76 da Lei nº 9.099/95.

É como voto.
INFORMATIVO STF Nº 440

MS: Incompetência do STF e Encaminhamento do Feito
O Tribunal, recebendo embargos de declaração como agravo regimental, a ele negou provimento 
e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível da Comarca de Jundiaí. Impugnava-
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se, na espécie, decisão que, por ausência de competência originária do STF para julgar o feito 
(CF, art. 102, I, d), negara seguimento a mandado de segurança impetrado contra ato do Colégio 
Recursal daquele Juizado. Sustentava-se omissão da decisão recorrida por não ter sido indicado o 
órgão competente para processar o writ. Em contraposição à jurisprudência reiterada da Corte no 
sentido de não caber, ao relator da causa, considerados os limites fixados no art. 21, § 1º, do 
RISTF, a indicação do magistrado ou do Tribunal a quem possa incumbir, mesmo em mandado 
de segurança,  o exercício da respectiva competência jurisdicional, entendeu-se que, a fim de 
preservar o prazo decadencial, os autos deveriam ser remetidos ao órgão considerado competente 
para julgar o feito.
MS 25087 ED/SP, rel. Min. Carlos Britto, 21.9.2006. (MS-25087)
INFORMATIVO STF Nº 441

Advogado Dativo: Desacato e Elemento Subjetivo do Tipo - 2
Aplicando a recente orientação firmada pelo Plenário no julgamento do HC 86834/SP (j. em 
23.8.2006, v. Informativo 437), no sentido de que compete aos tribunais de justiça processar e 
julgar  habeas  corpus  impetrado contra  ato  de  turma recursal  de juizado especial  criminal,  a 
Turma, resolvendo questão de ordem, declarou a incompetência do STF e determinou a remessa 
dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Trata-se, na espécie, de writ em que se 
pretende o trancamento de ação penal instaurada contra advogado dativo pela suposta prática do 
crime de desacato, decorrente de sua retirada voluntária da sala de audiências, em razão de ter 
sido indeferido,  pelo juízo,  seu requerimento de entrevista  separada com seu cliente,  que se 
encontrava preso - v. Informativo 400.
HC 86026 QO/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 26.9.2006. (HC-86026)
INFORMATIVO STF Nº 442

Sursis Processual e Cabimento de HC
É cabível pedido de habeas corpus em favor de beneficiado com a suspensão condicional do 
processo (Lei 9.099/95, art. 89), porquanto tal medida pode ameaçar sua liberdade de locomoção. 
Com base nesse entendimento, a Turma deferiu writ impetrado contra decisão monocrática de 
Ministro do STJ que julgara prejudicado recurso ordinário em idêntica medida ante a aceitação, 
pelo  paciente,  de  proposta  de  sursis  formulada  pelo  Ministério  Público.  Tendo  em conta  a 
envergadura  constitucional  do  habeas  corpus  e  o  direito  fundamental  que  visa  resguardar, 
reconheceu-se  que  o  acusado  pode,  a  qualquer  tempo,  questionar  os  atos  processuais  que 
importem coação  em sua  liberdade  de  locomoção,  por  ilegalidade  ou  abuso  de  poder.  HC 
deferido  para  determinar  que  o  STJ,  afastada  a  prejudicialidade,  julgue  a  impetração  como 
entender de direito, bem como que seja suspenso o cumprimento das obrigações estabelecidas no 
art.  89 da Lei  9.099/95,  até  decisão final do STJ,  uma vez que a  suspensão condicional  do 
processo  já  estará  no  seu  final  quando  do  julgamento  pretendido.  Precedente  citado:  HC 
85747/SP (DJU de 4.4.2006).
HC 89179/RS, rel. Min. Carlos Britto, 21.11.2006. (HC-89179)
INFORMATIVO STF Nº 449

Suspensão do Processo e Art. 64, I, do CP
A condenação criminal já alcançada pelo período depurador de 5 anos do art. 64, I, do CP não 
impede a concessão, ao acusado, em novo processo penal, do benefício da suspensão condicional 
do processo (Lei 9.099/95, art. 89: "Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou 
inferior a um ano... o Ministério Público... poderá propor a suspensão do processo... desde que o 
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acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime..."). Com 
base nesse entendimento, a Turma deferiu habeas corpus impetrado em favor de acusado pela 
suposta prática do crime de aborto que tivera seu pedido de sursis negado em razão da existência 
de anterior condenação pelo delito de receptação, cuja pena fora extinta há mais de 5 anos. Não 
obstante  o  silêncio  normativo,  e  considerando  que  as  normas  de  Direito  Penal  hão  de  ser 
interpretadas sistematicamente, entendeu-se que a exigência do art. 89 da Lei 9.099/95 deve ser 
conjugada  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  64  do  CP  ["Para  efeito  de  reincidência  não 
prevalece  a  condenação  anterior,  se  entre  a  data  do  cumprimento  ou  extinção  da  pena  e  a 
infração posterior  tiver  decorrido período de tempo superior  a  5  (cinco)  anos,  computado o 
período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer a revogação."]. HC 
deferido para anular o processo contra o paciente desde a data de sua audiência e determinar a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para que, afastado o óbice do 
caput  do  art.  89  da  Lei  9.099/95,  seja  analisada  a  presença,  ou  não,  dos  demais  requisitos 
necessários  à  concessão  do  sursis  processual.  Precedentes  citados:  HC  80897/RJ  (DJU  de 
1º.8.2003) e HC 86646/SP (DJU de 9.6.2006).
HC 88157/SP, rel. Min. Carlos Britto, 28.11.2006. (HC-88157)
INFORMATIVO STF Nº 450
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